
ORDEM DE SERVIÇO TRT GP Nº  015/99

João Pessoa,  09 de fevereiro de 1999

            O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o preceituado no

inciso XXII do artigo 22, do Regimento Interno desta Corte,

            R E S O L V E

            Suspender o expediente da Junta de Conciliação e Julgamento de Itabaiana-PB no dia

10 do corrente (quarta-feira), em virtude do sepultamento do Patrono do Fórum daquele Órgão

Judiciário, Ministro Abelardo de Araújo Jurema, que se realizará naquela cidade.

            Dê-se ciência.

            Publique-se.

RUY ELOY

Juiz no exercício da Presidência


